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S e g u r a d o r a 

LI DER ( 
Buscar n o s i t e 

S e g u r o D P V A T 

A c o m p a n h e o P r o c e s s o de I n d e n i z a ç ã o 

A C E S S I B I L I D A D E 
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T o d o s o s d o c u m e n t o s a p r e s e n t a d o s , não 
i m p o r t a n d o o p o n t o d e a t e n d i m e n t o 
e s c o l h i d o p a r a a e n t r e g a , são e n c a m i n h a d o s a 
u m a s e g u r a d o r a a u t o r i z a d a d o S e g u r o D P V A T . 
Após s e r a n a l i s a d a , a documentação é 
d i s p o n i b i l i z a d a p a r a p a r e c e r f i n a l d a 
S e g u r a d o r a Líder-DPVAT, a d m i n i s t r a d o r a d o 
S e g u r o D P V A T . O p r a z o p a r a emissão d o 
p a r e c e r f i n a l é d e 3 0 d i a s a c o n t a r d a d a t a d e 
e n t r e g a d a documentação c o m p l e t a . 
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P e d i d o d e indenização n e g a d o c o n f o r m e 
c a r t a e n v i a d a a o beneficiário. 

A C O M P A N H E O P R O C E S S O 

C l i q u e a q u i p a r a s a b e r 
s o b r e o a n d a m e n t o d o 
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P o d e r Judiciário d o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o Noríc 
C o m a r c a d e M a c a u 

V a r a ('ível 

RECEBIMENTO 

RECEBI, n e s t a d a t a , a p r e s e n t e Petição a c o m p a n h a d a d o s 
d o c u m e n t o s q u e a instruíram a o e x p e d i e n t e d e s t a S e c r e t a r i a . 

M a c a u / R N , 2 2 M e j u l h o d e 2 0 1 6 . 

F a b i e n e do Nasc; de Andrade 
A s s i s t e n t e d t e S e c r e t a r i a 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O e d o u fé q u e , n e s t a d a t a , a u t u e i a ( o ) Petição 
e d o c u m e n t o s q u e a instruíram n o S A J — S i s t e m a d e Automação d o 
Judiciário, s o b o n° 0101026-29.2016.8.20.0105 - P r o c e d i m e n t o 
Ordinário. 

M a c a u / R N , 2 5 d e j u l h o d e 2 0 1 6 . 

F a b i e n e do N a s c i m e n t o de Andrade 
A s s i s t e n t e dá S e c r e t a r i a 

CONCLUSÃO 

N e s t a d a t a , faço CONCLUSOS e s t e s a u t o s a E x m o { a 
S r ( a ) . J u i z ( a ) d e D i r e i t o d e s t a C o m a r c a . 

M a c a u / R N , 2 5 d e j u l h o d e 2 0 1 6 . 

F a b i e n e do Nascimento de Andrade 
A s s i s t e n t e d e S e c r e t a r i a 



P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Macau 

0 1 0 1 0 2 6 - 2 9 . 2 0 1 6 . 8 . 2 0 . 0 1 0 5 
P r o c e d i m e n t o Ordinário/PROC 
B r u n o F a r i a s B a r r o s 

S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

D E S P A C H O 
V i s t o s . 
Não o b s t a n t e a previsão l e g a l d o a r t . 3 3 4 d o n o v o C P C . q u e será 

o b s e r v a d o e m t o d o s o s s e u s t e r m o s , e n t e n d o p r u d e n t e p o s t e r g a r a audiência d e conciliação 
p a r a m o m e n t o p o s t e r i o r a o d a perícia, u m a v e z q u e d i f i c i l m e n t e o c o r r e a c o r d o a n t e s d a s u a 
realização, f a z e n d o - s e a s s i m as adaptações n o p r o c e d i m e n t o q u e c o n d u z a m à máxima 
e f e t i v i d a d e d o s a t o s p r o c e s s u a i s e a m a i o r c e l e r i d a d e d o p r o c e s s o , a f i m d e q u e o d i r e i t o 
m a t e r i a l r e c o n h e c i d o s e j a p r o t e g i d o . 

D e s t a f o r m a , i n c l u a - s e o f e i t o n a p a u t a d e audiência d e conciliação, n o s 
t e r m o s d o a r t . 3 3 4 d o n o v o C P C . e n c a m i n h a n d o a o C E J U S C (Mosoró) p e l o s i s t e m a d e 
marcação d e audiências recém i m p l a n t a d o , s e m designação d e d a t a . d e m o d o q u e e s t a u n i d a d e 
p o s s a c o n f e c c i o n a r o s e x p e d i e n t e s necessários, p o i s a r e f e r i d a u n i d a d e j u r i s d i c i o n a l está 
o r g a n i z a n d o , e m c o m u m a c o r d o , c o m a S e g u r a d o r a Líder, a logística necessária e 
p r i n c i p a l m e n t e a p e r i o d i c i d a d e p a r a q u e a m b o s o s a t o s s e r e a l i z e m n o m e s m o d i a . L o g o a 
r e f e r i d a audiência e s e u p r i n c i p a l e s c o p o será a t e n d i d o c o m m a i s eficácia e m se r e a l i z a n d o a 
perícia p r i m e i r o , r e s s a l t a n d o a i n d a q u e o a r t i g o 1 9 0 d o C P C p e r m i t e a ratificação d o a t o p o r 
negócio p r o c e s s u a l , i n c l u s i v e pré-processual. s e n d o a m e d i d a o r a d e t e r m i n a d a b e m m a i s 
e f i c a z , c o n s t a n d o e m t o d o s o s t e r m o s a cláusula d e aceitação p e l a s p a r t e s d o negócio o r a 
a v e n t a d o d e realização d a perícia a n t e s dá audiência. 

A n t e a presunção l e g a l d e hipossuficiência, d e f i r o o p e d i d o d e justiça 
g r a t u i t a . 

P u b l i q u e - s e . I n t i m e - s e . C u m p r a - s e . 

A u t o s n.° 
Ação 
R e q u e r e n t e 
R e q u e r i d o 

M a c a u , / ^ / C : ^ / 2 0 1 6 . 



C o m a r c a d e M a c a u 

F i . 2 3 

P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Macau 

Rua Pereira Carneiro, s/n, Centro - CEP 59500-000, Fone: 3521-3337, Macau-RN 

P r o c e s s o n ° : 0101026-29.2016.8.20.0105 

TERMO DE RECEBIMENTO 

R e c e b i e s t e s a u t o s d o ( a ) E x m o ( a ) S r ( a ) J u i z ( a ) d e 
D i r e i t o e m Substituição L e g a l n a V a r a C i v e l , Andrea C a b r a l 
A n t a s Câmara. 

M a c a u - R N , 1 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 6 . 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Juízo de Direito da V \a da Comarca de Macau 

Processo n**: 0101026-29.2016.8.20.0105 
Ação:Procedimento Ordinário 
R e q u e r e n t e ( s ) : B r u n o F a r i a s B a r r o s 
R e q u e r i d o ( s ) : S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

DESPACHO 

V i s t o s . 

T e n d o e m v i s t a q u e o C E J U S C - Mossoró não está m a i s r e c e b e n d o a s ações d e 

S e g u r o D P V A T d e s t a C o m a r c a p a r a realização d e mutirão, torno sem efeito o despacho 

anteríor. 

- - D e f i r o momentaneamente o r e q u e r i m e n t o d e assistência judiciária g r a t u i t a , 

a n t e a afirmação d a p a r t e r e q u e r e n t e s e r n e c e s s i t a d a d e assistência judiciária e d e a c h a r - s e e m 

condição d e p o b r e z a jurídica, s o b as p e n a s d a l e i e d e p a g a m e n t o d o décuplo d a s c u s t a s 

j u d i c i a i s , n a f o r m a d o d i s p o s t o n o a r t . 5 ^ L X X I V , d a C F , a r t . 9 8 d o C P C / 2 0 1 5 e d o s a r t s . 2°, § 

único, e 4°, § único, d a L e i d e Assistência Judiciária G r a t u i t a ( L e i n " 1 . 0 6 0 / 5 0 ) 

C o n s i d e r a n d o s e r imprová\el a realização d e conciliação n e s t e c a s o , d e i x o 

de a p r a z a r audiência d e conciliação e , p o r s e r p r e m e n t e a n e c e s s i d a d e d e realização d e perícia 

médica j u d i c i a l à análise d o meritum causáe. d e f i r o , d e s d e já, a produção d a p r o v a ^ 

í C i t e - s e a s e g u r a d o r a - ré p a r a , q u e r e n d o , a p r e s e n t a r r e s p o s t a n o p r a z o d e 15 

( q u i n z e ) d i a s . devendo j u n t a r aos autos cópia integral do procedimento administrativo 

respectivo ao sinistro narrado na exordial. m a n i f e s t a n d o - s e , a i n d a , q u a n t o à e v e n t u a l 

ocorrência d e prescrição, litispendència e c o i s a j u l g a d a n o c a s o s o b análise, s o b p e n a d e 

r e v e l i a . Deverá, n e s s a m e s m a o p o r t u n i d a d e , s e a s s i m d e s e j a r , a p r e s e n t a r q u e s i t o s técnicos 

r e s p e c t i v o s à perícia j u d i c i a l , b e m c o m o n o m e a r s e u a s s i s t e n t e técnico. 

C o m a d e f e s a , i n t i m e - s e a p a r t e a u t o r a , p o r s e u a d v o g a d o , p a r a a p r e s e n t a r 

réplica à contestação, n o p r a z o d e 15 ( q u i n z e ) d i a s , d e v e n d o , a i n d a , a p r e s e n t a r s u a quesitação 

p e r i c i a l e n o m e a r o r e s p e c t i v o a s s i s t e n t e técnico, se a s s i m d e s e j a r . 

U l t r a p a s s a d a s t a i s e t a p a s , e m atenção à c e l e r i d a d e p r o c e s s u a l , d e t e r m i n o q u e 

s e j a o f i c i a d o a o núcleo d e perícias d o T r i b u n a l d e Justiça p a r a realização d a perícia d o 

p r e s e n t e c a s o . c o m e s p e c i a l i s t a *****. A r b i t r o o s honorários p e r i c i a i s e m R $ RS 400,00 

( q u a t r o c e n t o s r e a i s ) , d e v e n d o o p a g a m e n t o d o s honorários p e r i c i a i s d e v e s e r e f e t u a d o 

c o n s o a n t e Resolução 05/2018-TJRN. 

Tendo em vista que a parte autora é consumidora hipossufíciente e que 

suas alegações têm aparência de verdade, satisfazendo os pressuap^to&rdo^rt. 6**, inc. 

^ E x c e p t u a n d o - s e o s c a s o s em q u e a indenização r e q u e r i d a b a s e i a - s e n o í̂ ^ í̂̂ ^Sne, p o s t o q u e , p a r a a 



V I I I , do CDC, inverto o ónus da prova em seu favor, em face do que caberá ao réu 

antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a d e v o i U ç ã o do 

montante cm fase de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido 

do autor. 

A p r a z a d a a perícia médica, d e t e r m i n o à S e c r e t a r i a Judiciária q u e 

p r o v i d e n c i e a intimação d a s p a r t e s c o m no mínimo 2 0 (vinte) dias de antecedência, 

advertindo-se q u e a e v e n t u a l ausência d a p a r t e a u t o r a d e v e s e r c o m p r o v a d a m e n t e j u s t i f i c a d a , 

s o b p e n a d o p r o s s e g u i m e n t o d o f e i t o sem a produção da prova. 

N e s s e a s p e c t o , d e t e r m i n o q u e a intimação d a p a r t e a u t o r a dar-se-á 

p e s s o a l m e n t e , p o r c a r t a o u m a n d a d o , d i r i g i d o a o endereço constante em seu comprovante de 

residência, e p o r intermédio d e s e u a d v o g a d o constituído. 

Após a realização d a perícia j u d i c i a l , o l a u d o médico deverá s e r a p r e s e n t a d o 

p e l o p e r i t o n o p r a z o d e 20 fvinte) dias. 

A p r e s e n t a d o o l a u d o , i n t i m e - s e a s e g u r a d o r a - ré p a r a q u e , n o p r a z o d e 1 0 

( d e z ) d i a s , p r o v i d e n c i e o p a g a m e n t o d o s honorários r e f e r e n t e s à p a u t a i n t e g r a l d o d i a 

a p r a z a d o , d e v e n d o a S e c r e t a r i a Judiciária e l a b o r a r u m a l i s t a d e s c r i t i v a t a n t o d a q u e l a s 

e f e t i v a m e n t e r e a l i z a d a s , c o m o também d o s a u s e n t e s . 

F r i s e - s e q u e o depósito j u d i c i a l abrangerá o valor total d a s perícias f e i t a s , 

s e n d o necessário a p e n a s u m a g u i a d e p a g a m e n t o p a r a t a n t o , e m atenção à e c o n o m i a e 

c e l e r i d a d e p r o c e s s u a l . ' • 

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo 

cópia da lista referida e do respectivo comprovante de depósito, expedindo alvará 

judicial para levantamento pelo perito cm seguida. 

N e s s a m e s m a o p o r t u n i d a d e , i n t i m e m - s e a s p a r t e s p a r a , n o p r a z o c o m u m d e 

1 0 ( d e z ) d i a s . m a n i f e s t a r e m - s e . r e q u e r e n d o o q u e e n t e n d e r e m d e d i r e i t o . H a v e n d o 

impugnação à p r o v a , i n t i m e - s e o p e r i t o j u d i c i a l p a r a q u e , também n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s , 

a p r e s e n t e o s e s c l a r e c i m e n t o s q u e j u l g a r p e r t i n e n t e s . 

C o m a manifestação d o p r o f i s s i o n a l , i n t i m e m - s e as p a r t e s p a r a q u e . n o p r a z o 

c o m u m d e 1 0 ( d e z ) d i a s , t o m e m ciência d a r e s p o s t a . 

C u m p r i d a s a s diligências o r a d e t e r m i n a d a s e m s u a integralidade, v o l t e m -

m e c o n c l u s o s p a r a sentença. 

P u b l i q u e - s e . 

M a c a u / R N , 0 1 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 8 . 

Cristiany Marfiájl^ Vãsc^íicelos Batista 
Juí/a de Direito 



C o m a r c a d e M a c a u 

F l . 

P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
Juízo de Direito da 1̂  Vara da Comarca de Macau 

Rua Pereira Carneiro, 79, Centro - CEP 59500-000, Fone: 3521-3484, Macau-RN - E-mail: 
macauciv@tjrn.jus. br 

P r o c e s s o n ° : 0101026-29.2016.8.20.0105 

TERMO DE RECEBIMENTO 

R e c e b i e s t e s a u t o s d o ( a ) E x m o ( a ) S r ( a ) J u i z ( a ) d e 
D i r e i t o n a 1 ^ V a r a , C r i s t i a n y M a r i a de V a s c o n c e l o s B a t i s t a . 

M a c a u - R N , 0 6 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 8 . 



P O D E R JUDICIÁRIO E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
JUÍZO D E D I R E I T O D A P V A R A D A C O M A R C A D H M A C A U 

C A R T A D E C I T A Ç Ã O 

Processo n." 010I026-29.20I6.8.20.0105 
Ação: P r o c e d i m e n t o Ordinário 

R e q u e r e n t e : B r u n o F a r i a s B a r r o s 
R e q u e r i d o : S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

D o c u m e n t o n°: 0 1 0 1 0 2 6 - 2 9 . 2 0 l 6 . 8 . 2 0 . 0 1 0 5 - 0 0 l 

Ao(À) I l m o ( a ) . S r ( a ) . R e p r e s e n t a n t e L e g a l d e 
S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A . 
R u a S e n a d o r D a n t a s , 7 4 , 5 " A n d a r , C e n t r o 
R i o d e J a n e i r o - R J 
C E P 2 0 0 3 1 - 2 0 5 

P r e z a d o { a ) S e n h o r { a ) , 

A p r e s e n t e c a r t a , extraída d o s a u t o s e m epígrafe, p o r o r d e m d o Excelentíssimo S r . J u i z d e 
D i r e i t o d a P r i m e i r a V a r a d e s t a C o m a r c a d e M a c a u - R N , n a c o n f o r m i d a d e d o d e s p a c h o d e f l s . 2 4 - 2 5 e d a petição 
i n i c i a l , cópias a n e x a s , t e m p o r f i n a l i d a d e a CITAÇÃO d e V o s s a S e n h o r i a , p a r a r e s p o n d e r a ação e acompanhá-
la até j u l g a m e n t o f i n a l , devendo juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo respectivo 
ao sinistro narrado na exordial. b e m c o m o p a r a o f e r e c e r , q u e r e n d o . CONTESTAÇÃO, através d e a d v o g a d o 
l e g a l m e n t e constituído, n o p r a z o d e 15 (quinze) dias úteis, c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d a j u n t a d a d o A R a o s a u t o s 
do p r o c e s s o . 

ADVERTÊNCIA; Não s e n d o c o n t e s t a d a a p r e s e n t e ação, p r e s u m i r - s e - ã o a c e i t o s p e l o r e q u e r i d o , c o m o 
v e r d a d e i r o s , o s f a t o s a l e g a d o s p e l o r e q u e r e n t e ( a r t . 3 4 4 do C P C / 2 0 1 5 ) . 

M a c a u - R N . 1 0 d e j a n e i r o d e 2 0 1 9 . 

Anny Mai^ Teth Medeiros 
Chefe de Secretaria 

R u a P e r e i r a C a r n e i r o , 7 9 . C e n t r o - C E P 5 9 5 0 0 - 0 0 0 , F o n e : 3 5 2 1 - 3 4 8 4 , M a c a u - R N - E - m a i l : 
m a c a u c i v @ t j m . j u s . b r 


